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Fojha:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFErrURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHin
Rubrica:

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021

Processo Administrativo n°017/2024
Pregão Eletrônico 014/2024 - SRP
CONTRATO N® 123/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO H° 119/2024, QUE FAZEM
ENTRE Si O MUNlClPiO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
- MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS E A EMPRESA
M DELMAIR DA S FERNANDES.

O município de FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA, localizada a Praça Central, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.616.041/0001-
70, neste ato representada pela Sr.* Luiza Couíinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MÂ e
CPF n’’ 576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA, representada pela Secretária Municipal a Sr.® GLADYS CÉSAR DA SILVA, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa M DELMAIR DA  S FERNANDES, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
02.769.327/0001-58, sediada na Rua Cidade de Ríachão, 990 CEP;65980000 - Centro, Carolina - MA. doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.® MARIA DELMAIR DA SILVA FERNANDES
portadora da Carteira de Identidade n® 932.477 SSP - MA e CPF n® 266.932.403-72. conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 017/2024 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N° 014/2024, por Sistema de Registro
de Preços n° 037/2024/SRP/PMFN mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. 1 e 111
O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para fornecimento parcelado de uniformes,

fardamentos e camisetas, para atender a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA. conforme Termo de Referência.

1.

1.1.

1.2. Objeto da contratai^o:
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTALCamiseta gola pólo, c/ punho, manga curta

colorida em malha poli viscose serigrafada frente
e vereo tamanho GG

1 UND R$ 48,0050 R$ 2.400,00

Camiseta em malha poli viscose para divulgação
colorida serigrafada frente e costa tamanhos G2 UND R$ 30,00 R$ 2.400,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.6lfi.()4i/nnni
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Camiseta em malha poli viscose colorida
serigrafada frente e costa G

3 UND R$ 30,00 R$2.400.00

Camiseta normal de cor em malha Pv.
serigrafada frente e vem (TAMANHO 4)
Camiseta normal de cor em malha Pv,
serigrafada frente e verso (TAMANHO 6)
Camiseta norma! de cor em malha Pv,
serigrafada frente e verso (TAMANH014)

UND R$ 29,90 R$ 10.465,00350

UND R$ 30,90250 R$ 7.725,00

8 UND RS 32.80150 R$4.920,00

Camisa Branca estampada 100% algodão,
Tamanho Pp,P.M,GeGG

12 UND R$ 30.00 R$6.000.00200

Camisa Branca estampada 100% algodão, com
Ribanas Tamanho Pp.P,M,G e GG
CAMPOS SEM FURO 80/80CM EM BRIM, COR
BRANCA COM PINTURA EM ARTE E
LOGOMARCA DA PREFEITURA DE FEIRA
NOVA DO MARANHAO-MA

13 UND R$ 31,00 R$2.480.00

UND R$ 52.50 R$ 2.625,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 41.415,00

Vinculam esta conímíação, independentemeníe de transcrição;

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado:

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®
14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

13.

2.1

2.2
as

2.3

2.4

2.5

CUUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. iV. VIleXVim

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a esíe Contrato.

CLÁUSULA QUARTA » SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1

2
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92, V)

O valor total da contratação é de R$ 41415,00 (quarenta e um mil e quatrocentos e quinze reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.1

5.2

O valor acima é meramente esíimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivameníe fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VII

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a eíe referentes enconfram-se definidos
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE {art. 92, V)

6.1 Os preços inicialmente contratados sào fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano cx)níado da data do
orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA. exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste,

No caso de atraso ou não divulgaç^ do(s) índice (s) de reajusíamento, o contratante pagará
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja{m) divulgado(s) o(s) indice{s) definitivo(s).

Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(âo). obrigatoriamente, o{s) definitivo(s).

Caso o{s) índice{s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser ütÍlizado{s), será(ão) adotedo(8), em substituição, o{s) que vier{em) a ser deíerminado{s)
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamenío.

CLÁÜSUU OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XleXIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

5.3

no

6.2

6.3

6.4
ao

6.5

6.6

6.7

6.8

8.2

seus anexos:

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

3
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001



^ lllli iill

PMFNM/MA

Foiha:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECÜTiVO

MUNICIPALDEFEIBANgyá 00 MARANHÃO
Rubrica:

84 Noflficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigiclo, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

nhietn rfríf7 * Nota Fiscal em relação á parcela incontroversa da execução do
fitai r e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quantoa dimensão, qualidade e quantidade, conferme o arí. 143 da Lei n® 14,133, de 2021'

8.5

8.6

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor cx)rrespondeníe à execução do objeto
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; , no prazo, forma e

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;
^ Cientificar o órgão de representação judicial da Advocada-Geral da

cabíveis quando do descumprimento de obrigações peto Contratado:

IL, as solicitações e reclamações relacionadas à execução dopreserte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1M A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
aecidir, admitida a prorrogação motivada, por iguai período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabeledmento do
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo
descumprimento de cláusulas contratuais,

qfs?» f ° pelo Contratante93, ̂ 2^ da Lei n^ 14.133. de 2021

8.9
União para ado^o das medidas

requerimento para

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

para apuração de

, no caso do art.

a*Ma aueítafelíl"*” compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
de ato do cóntSf Por Pano causado a terceiros em decorrênciade 3Í0 do Contmtedo, de seus emproados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92
XlV.XVleXVin

O Contratado deve cumprir todas as obrigações oonstentes deste Contrato
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1
e de seus anexos, assumindo

e perfeito execução do objeto,

9.2

9.3

os motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovação;

(art 137lrdlfnttT-í?f P* ou autoridade superior(art, 137, ll.daLem. 14.133, de 2021) e prestar iodo esclarecimento ou informação por eles solcitodos;
9.4

VíPraça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995400 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 0l.8i6-04imnni
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9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado peto fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Códioo
^g-Bgfesa,ç!oÇpnsumidor (Lei n° 8.078, de jpo), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
editai, 0 vaior correspondente aos danos sofridos:

Não coníraíar. durante a vigência do contraio, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, aíé o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133. de 2021:

Responsabtlzsr-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cat^orías abrangidas pelo cx)ntrato. por todas as obrigares
trabalhistas, sociais, previdendárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabifidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do rontrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
Bcotúo asm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, â reserva de cairos prevista em lei para
pessoa com deficfênda, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem ramo as reservas de
cargos previstas na legislação larí. 116Í:

9.13 ^ Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
a indicação dos empregados que preendieram as referidas vagas fart. 116, paráamfo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contraio;
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoo) no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso 0 previsto inidalmeníe em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. \l d. da lei 14.133, de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA» GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, Xlll

1Ô.1 Não haverá exigência de garanfia contratual da executo

9.6

9.7

9.8

9.9
ou

com

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MÂ
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CLÂUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS lart. 92. XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que;11.1

11.1.1 der câusa à inexecuçâo parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecuçâo total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

111.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1117 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.18 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846, de 1°de agosto de 2013.

112 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa  à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156,62°, da Lei n° 14.133. de 2021:

112.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b",
c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifiírar a imposição de penalidade mais
grave fart. 156,64°. da Lei n° 14.133.de 2021):

112,3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, T, "g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c" e “d", que
justifiquem a imposi^o de penalidade mais grave fart. 156,65*^, da Lei n° 14.133. de 2021.

113 Muita:

113.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, aíé
0 limite de 10 (dez) dias;

113.2 Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disDõe o inciso! do art 137 ria
Lei n. 14.133. de 2021

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integra! do dano causado ao Contratante fart. 156. ̂9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art
156,67°. da Lei n° 14.133. de 2021V

113.3

113.4

113.5

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
rNP.l- ni Rifi nái/nnni
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113.6 Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado
contado da data de sua intimação (art,157. da Lei n° 14,133. riB?ngil

Í1.3J Se a multa aplicada e as indenizares cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da prantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art 156, S8°. da Lei n° 14.133. de

p.3.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defe» ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da I ei n» 141 m
áâ,.?021, para as penafidades de impedimento de licitar '
ou contratar.

Rubrica:

no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. W. da Lei 14.133. de 20? 1V
11,4.1 a rratureza e a gravidade da intação cometida;
11.4.2 as peculiaridades do ca^ concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

normas e

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lgj.tf14.133.de 2021. ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n» 12.846
_e2p3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade fô>mpeteníe definidos na referida Lei (art. 1591

11.6 * Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso dodra 0 para aciiifar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão pafrinwnial. e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sôcios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou â empresa do
mesmo ramo com relação de coligaçao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado observados

i?°mT^2021 ) ® ® ® obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art
em

JMda Lei tf

11.7 O Contratante deverá, no.  . máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
Ta c «"S de publicidade

rní? i « ,r" f K ® ® ™ Nacional de Empresas Punidas(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.1.33 rie
As sanções de impedimento de licitar e contratar  e dedaraçâo de inidoneidade

são passíveis de reabilitação m forma do art. 163 da Lein° 14.133/21.

11.9 ^ Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita administrativa e/ou

de«^So^êferi^ô';? T compensados, total ou parcialmente, com os créditos
Inttodnt, f ® ™ administrativos que o
WdeaWdT2022 ”

11.8
para lldtar ou contratar

7Praça Ctntral, s/n - Centro - CEP: e.995-M0 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ! 01 fllfinái/nnn-í
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CLÂUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
do pmo estipuíado para tento.

In ® Obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusãodo obieto, caso em que deverá a Administração providenciar « d conciusao
contrato.

Rubrica:

as partes, ainda que isso ocorra antes

a readequação do cronc^rama fixado para o

12.3 Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-!he aplicáveis
12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do
admitidas em lei para a a)nfinuidade da exeoi^o contratual

as respectivas san0es administrativas;

contrato e, nesse caso, adoterá as medidas

e

12.4 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas
fixado, por algum dos motivos previstos ;
assegurados o cxmtraditório e a ampla defesa.

ou antes do prazo nele

L^Ln^.., 14.133/21, bem como amigavelmente.

12J Nesta hipótese, apllcam-se também os arfigos 138e 13P da mesma Lei.
12.6 A alteração social ou a modtficação da finalidade
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica cx)ntrateda
para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parciaímente cumpridos.
12.8,2 Relação dos paganteníos |â efetuados e ainda devidos;
12.8.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato nâo configura óbice para o recontiedmento do desequilíbrio econômico-fina
que será concedida indenização por meio de termo inderrizatório (art. 131. cani.t ria i«

rriíí ° mantém vínculo decomercial, economica, financeira, trabalhista

da estrutura da empresa nâo ensejará a extiou

12.7
deverá ser formalizado termo

12.8.1

12.8

natureza té

nção
se

 aditivo

nceiro,

n.^ 14.133.

cnica,

agente Dúbiicn h.ia tonh« ^ t. c^ihgente do ótgâo ou entidade contratante ou com2 "rjri: ‘.tTf!""'*" ™ “f»*• "■ “»!««»»n. d„OU parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grauou que deles seja cônjuge, companheiro ^
(art. 14, inciso IV, da Lei n .’' 14.133, de 2021).
CLÂUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vllli
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos esoedficos conslonerio,

no Orçamento Geral da Uniâo deste exercício, na dotação abaixo discriminada: ^
02,04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

m Praça Central, sM - Centro » CEP: 65.995-ODO » Feira Nova do Maranhão » MA
CNPJ; nai/nnm

8  '
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PMFNM/MA

Folha:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

jMIWaPALDEFijeáNOVA PO MARANHÃO
Rubrica:

04.122.ÍX)52,21Oa0OOO-

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

m A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçameníana respectiva e lideraçâo dos créditos correspondentes, mediante apostiíamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA™ DOS CASOS OMISSOS (art. 92. Hll

H. omissos serão decididos pelo contraíaníe. segundo as disposições contos na Lei 14133
” ““‘f f* ’■ cnlíSííSMJ8, de 1990 - CodiqoJeDgfgsadoÇonsuniidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14.1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO
15
CONTRATaST r t T f ° P" Comissão/Representante designado pelaCONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será respor,sável pelo acompanhamento e flscalizacáo da

ocorrências relacionadas ao objeto do contrato determinandÍ
neí^sariD è regularização das faltas ou defeitos observados.
15.1 0 Fiscal do presente contrato será a Sr. Edio Ribeiro Mota. confotme PORTARIA N' 014/2024.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts 124
de 2021. —

sua

0 que for

16.1
ejegiMes daLein’ 14.133

16.2 °  ̂ contratuais, os aaéscimos ou supressões auefzerem necessânos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do cLraío.
^  ̂ As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido à

.*”dpaX‘rsm‘e»rr“i ““ * *
16.4 Registms que nâo caracterizam alteração do
dispensada a celebração de teimo aditivo, i '
CLÁUSÜU DÉCIMA SÉTIMA» PUBLICAÇÃO

«prjz.?“T

16.3

conimio podem ser realizados por simples apostila
na forma do art 136 da Lei n" 14.133. da 2fl2i

CLÁUSÜU DÉCIMA OITAVA » FORO (art. 92
18. Fica eleito o Foro da Comarca de RIACHÃO

Temio de Contrato que nâo puderem
itíim

11!)

- MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
ser compostos pela OTdliação, conforme art, 92. 61° da Ler tf

Feira Nova do Maranhão - MA. 26 de jui

Praça Cantral, s/n ~ Centro - CEP: 6S.995-000 - Feira Nova do Maranhão » MA ^
CNPJ: 01.616.041/0fl01

2024
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TESTEMUNHAS:

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NO VA  D O  MARA NHÃO 

Gladys Cesar da Silva Secretária Munici p
al de Admin istração e Rec urs os HumanosP

o
rtar i

a 
002/2

023 

Ed io Ribeiro MotaFi

sc al de Contrato Po rta ria n º 014/2 0 2 4

M DELMAIR DA S FERNAN DE S  CNPJ Nº 02.769.327/0001 -58 MARIA DELMAIR DA SILVA FER NAN D E S  
SÓCI O PROPRIETÁRI O  

PMFN M/ MA 

Fol ha: _ ___ _

Rubrica: __ __ 

Nome: {fb,Vr!?. � �lk '1k

CPF: bj�L\0Qt{0 3ÜÔ CPF: 0(? O( • l . óL &  1 - li

10

Praça Central, s/n - Cen t ro -CEP: 65.995-000 -Feir a  No v a  do Maranhão -MA CNPJ: 01.616.041/00!1!__ __ -------------� 
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EXTRATO DE CONTRATO NS 123/2024 EXTRATO DE CONTRATO N2 125/2024

EXTRATO DE CONTRATO 123/2024 EXTRATO DE CONTRATO N^ 125/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 017/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA DO MARANHÀO-MA, inscrita no CNPJ NO 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão • MA. Tendo
em vista o que consta no Processo no 017/2024 e em observância às
disposições da Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021, OBJETO: Termo
de contrato para a contratação de empresa para fornecimento
parcelado de uniformes, fardamentos, camisetas e roupas hospitalares,
para atender a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.
FONTE DE RECURSO: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0052.2086.0000 • MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE 3,3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 02.05 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE 10,302.1004,2021.0000 - MANUTENÇÃO DE ASSISTÊNCIA
HOSPITAUR E AMBULATORIAL 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

10.301.1004,2013.0000 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
DA SAÚDE 3,3.90.30.00 ■ MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL
ESTIMADO - R$ 39.035,00 (trinta e nove mil e trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo de
Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021; CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.a Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal: CONTRATADA: M DELMAIR DA S FERNANDES,
inscrita no CNPJ n® 48.543.867/0001-10, neste ato representado pelo Sr.
MARIA DELMAIR DA SILVA FERNANDES inscrito no CPF n^
266.932,403-72- Proprietário.

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 017/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N« 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no Processo no
017/2024 e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de
abril de 2021. OBJETO: Termo de contrato para a contratação de
empresa para fornecimento parcelado de uniformes, fardamentos e
camisetas, para atender a Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -
MA, conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: 02.04 -
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
04.122.0052,2108.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 41.415,00 (quarenta e
um mil e quatrocentos e quinze reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: O
prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua
assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2024, prorrogável, na forma dos artigos 106  e 107 da Lei n®
14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada
pela Sr.9 Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: M
DELMAIR DA S FERNANDES, inscrita no CNPJ n» 48.543.867/0001-10,
neste ato representado pelo Sr. MARIA DELMAIR DA SILVA FERNANDES
inscrito no CPF n® 266.932.403-72- Proprietário.

pubiicado por: jACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 800c748d29641f79ec851165486935b5

Pubiicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 0ed05c5e8faa6b4cle2el8ela93ce3f2

EXTRATO DE CONTRATO N® 124/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 126/2024EXTRATO DE CONTRATO N® 124/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N" 017/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no
Processo n» 017/2024 e em observância às disposições da Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, OBJETO: Termo de contrato para a
contratação de empresa para fornecimento parcelado de uniformes,
fardamentos e camisetas para atender a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer da Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.
FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO, DESPORTO E LAZER 12.122.0052.2025.0000 - MANUTENÇÃO
DAS ATIV, ADMINISTRATIVAS DA SECERETARIA 3,3.90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO 12,122.0403.2102.0000 - AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
KITS ESCOLARES E UNIFORMES 3.3.90.32.00 ■ Material, Bem Ou Serviço
Para Distribuição Gratuita. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$
72,834,00 (setenta e dois mil e oitocentos e trinta e quatro reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo de
Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021; CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: M DELMAIR DA S FERNANDES,
inscrita no CNPJ n® 48.543.867/0001-10, neste ato representado pelo Sr.
MARIA DELMAIR DA SILVA FERNANDES inscrito no CPF n®

266.932.403-72- Proprietário.

EXTRATO DE CONTRATO N® 126/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 017/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA. Tendo em vista o que consta no Processo n® 017/2024 e em
observância às disposições da Lei n® 14,133, de 1® de abril de 2021.
OBJETO: Termo de contrato para a contratação de empresa para
fornecimento parcelado de uniformes, fardamentos  e camisetas, para
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de
Referência. FONTE DE RECURSO: 02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08,122.0052.2085.0000 ■ MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - de R$ 16.775,00
(dezesseis mil e setecentos e setenta e cinco reais).VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será
contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e
vigorará até 31/12/2024, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n’ 14.133. de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal;
CONTRATADA: M DELMAIR DA S FERNANDES, inscrita no CNPJ n«
48.543.867/0001-10, neste ato representado pelo Sr. MARIA DELMAIR
DA SILVA FERNANDES inscrito no CPF n® 266.932.403-72- Proprietário.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: e990e255ab0cb50969790b07fd9b5336
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. DELMAIR DA S. FERNANDES

CNPJ: 02.769.327/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\rtAftAA/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:19:07 do dia 07/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/11/2024.

Código de controle da certidão: 4C85.6A80.4C76.B4D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



19/07/2024 09:44 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

02.769.327/0001-58

M DELMAIR S FERNANDES

AV ELIAS BARROS 519 A / CENTRO / CAROLINA / MA / 65980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/07/2024 a 17/08/2024

Certificação Número: 2024071921580830189495

Informação obtida em 19/07/2024 09:44:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M. DELMAIR DA S. FERNANDES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.769.327/0001-58
Certidão n°: 31684793/2024
Expedição: 07/05/2024, às 11:49:58
Validade: 03/11/2024
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que m. delmair da s. Fernandes (matriz e filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n® 02.7 69.327/0001-58, não consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N9 Certidão: 167186/24 Data da 08/05/2024 10:31:24

Inscrição Estadual: 121669912

Razão Social: M DELMAIR DA S FERNANDES

CPF/CNPJ:02769327000158

Endereço:

Telefone:

RUA CIDADE DE RIACHAO, 990 CEP: 65980000 - CENTRO

Município: CAROLINA(99)35312837 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/05/2024 10:34:42



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certidão: 033789/24 Data da 07/05/2024 11:33:40

CPF/CNPJ:02769327000158Inscrição Estadual: 121669912

Razão Social: M DELMAIR DA S FERNANDES

RUA CIDADE DE RIACHAO, 990 CEP: 65980000 - CENTRO

Município: CAROLINA(99)35312837

Endereço:

Teiefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n^ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n^ 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 05/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/05/2024 10:32:51
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PREFEITURA DE CAROLINA-MA
[j SETOR DE ARRECADAÇÃO
■ PRAÇA ALiPIO DE CARVALHO, N« 50 • CENTRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS MOBILIÁRIOS

A Prefeitura Municipal de CAROLINA, a requerimento da pessoa interessada M. DELMAIR S.
FERNANDES • ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/ffsica a seguir
referenciada não registra débitos MOBILIÁRIOS com os cofres públicos municipais até esta data. ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos aníeriormente
a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 000286 Matricula:

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

M. DELMAIR S. FERNANDES - ME

RUA RUA CIDADE RIACHÃO, 990 Complemento:

CENTRO CEP: 65980000

CPF/CNPJ 02769327000158

Cidade: CAROLINA UF: MA
«

Data de Abertura ; 21/09/1998 Inscr Municipal ; 1827-9 tnscr Estadual : Data Encerramento:

Atividade : 13.40-5-99- OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTOS EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TE>CTEIS E PEÇAS DO
VESTUÁRIO.

Data de Emissão: 07/0S/2024 Valida Até: 05/08/2024 usuário: SAMARA

Código de Controle da certidão/Número:
6EE3.BCA5.E5F8.9511
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Dir. do Dep. de Oai
16 PEREIRA
ira, Fiscalização e Renda



PREFEITURA DE CAROLINA - MA• t

I SETOR DE ARRECADAÇÃO
■ PRAÇA ALÍPIO DE CARVALHO, N» 50 • CENTRO

I CNPJ: 120816910001B4
Exercicío: 2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

MARINILZA RODRIGUES PEREIRA, DIR. DEPP CADASTRO FISCALIZAÇÃO E RENDA da
CAROLINA, a requerimento da pessoa interessada M. DELMAIR S. FERNANDES - ME.

CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada náo
consta ate a presente data, nenhuma inscrição de débitos fiscais e tributários para com a Fazenda Pública
Municipal de Carolina/MA, peio que expedimos a presente Certidão Negativa, para os devidos efeitos legais.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

Cadastro: 000286

M. DELMAIR S. FERNANDES - ME

RUA RUA CIDADE RíACHÂO, 990 Complemento:

CENTRO CEP: 65980000

CAROLINA UF: MA

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Matricula

Contribuinte:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

: 1827-9

CPF/CNPJ 02769327000158

t

Data de Abertura : 21/09/1998 Inscr Municipal ; 1827-9 Inscr Estadual : Data Encerramento;
Atividade

VESTUÁRIO.

:  13.40-5-99- OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTOS EM FIOS, TECIDOS. ARTEFATOS TEXTEiS E PEÇAS DO

Data de Emissão: 07/05/2024 Valida Até; 05/06/2024 usuário: SAMARA

Código de Controle da certidáo/Número:
7375.6365.8B9A.1E41
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IgBE S PEREIRA
FISCALIZAÇÃO E RENDA


